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encontre-se cumprindo pena no regime semi-aberto e já tenha usu-
fruído, até 25 de dezembro de 2007, no mínimo, de cinco saídas
temporárias previstas no art. 122, inciso I, combinado com o art. 124,
caput, da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984;

VI - ao condenado:

a) paraplégico, tetraplégico ou portador de cegueira total,
desde que tais condições não sejam anteriores à prática do delito e se
comprovem por laudo médico oficial ou, na falta deste, por dois
médicos designados pelo juízo da execução; ou

b) acometido, cumulativamente, de doença grave, perma-
nente, apresentando incapacidade severa, com grave limitação de ati-
vidade e restrição de participação, exigindo cuidados contínuos, desde
que comprovada por laudo médico oficial ou, na falta deste, por dois
médicos designados pelo juízo da execução, constando o histórico da
doença, caso não haja oposição do beneficiário, mantido o direito de
assistência nos termos do art. 196 da Constituição.

Parágrafo único. O indulto de que cuida este Decreto não se
estende às penas acessórias previstas no Código Penal Militar e aos
efeitos da condenação.

Art. 2o O condenado a pena privativa de liberdade, não
substituída por restritivas de direitos ou multa e não beneficiado com
a suspensão condicional da pena, que, até 25 de dezembro de 2007,
tenha cumprido um quarto da pena, se não reincidente, ou um terço,
se reincidente, e não preencha os requisitos deste Decreto para re-
ceber indulto, terá comutada a pena remanescente de um quarto, se
não reincidente, e de um quinto, se reincidente, aferida na data acima
mencionada.

Parágrafo único. O agraciado por anterior comutação terá seu
benefício calculado sobre o remanescente da pena em 25 de dezembro
de 2007, observado o desconto efetivado, sem necessidade de novo
requisito temporal e sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da
Lei no 7.210, de 1984.

Art. 3o Na concessão do indulto ou da comutação deverá,
para efeitos da integralização do requisito temporal, ser computada a
detração de que trata o art. 42 do Código Penal e, quando for o caso,
o art. 67 do Código Penal Militar, sem prejuízo da remição prevista
no art. 126 da Lei no 7.210, de 1984.

Art. 4o A concessão dos benefícios deste Decreto fica con-
dicionada à inexistência de falta disciplinar de natureza grave co-
metida nos últimos doze meses de cumprimento da pena, e, no caso
de crime militar, da inexistência de falta disciplinar prevista nos
respectivos regulamentos disciplinares, verificada nos últimos doze
meses de cumprimento da pena, contados, em ambos os casos, re-
troativamente à publicação deste Decreto.

Art. 5o Os benefícios previstos neste Decreto são aplicáveis,
ainda que:

I - a sentença condenatória tenha transitado em julgado para
a acusação, sem prejuízo do julgamento de recurso da defesa na
instância superior; ou

II - haja recurso da acusação que não vise a majorar a
quantidade da pena ou as condições exigidas para a concessão do
indulto e da comutação.

Art. 6o A inadimplência da pena de multa, cumulada com
pena privativa de liberdade, não impede a concessão do indulto ou da
comutação.

Art. 7o As penas correspondentes a infrações diversas devem
somar-se para efeito do indulto e da comutação.

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com infração
descrita no art. 8o, o condenado não terá direito a indulto ou co-
mutação enquanto não cumprir, integralmente, a pena correspondente
ao crime impeditivo dos benefícios (art. 76 do Código Penal).

Art. 8o Os benefícios previstos neste Decreto não alcançam
os condenados:

I - por crime de tortura, terrorismo ou tráfico ilícito de dro-
gas, nos termos do art. 33 da Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006,
excetuadas as hipóteses previstas nos §§ 2o e 3o do artigo citado;

II - por crime hediondo, praticado após a edição da Lei no

8.072, de 25 de julho de 1990, observadas as alterações posteriores;

III - por crimes definidos no Código Penal Militar que cor-
respondam aos delitos previstos nos incisos I e II deste artigo.

Parágrafo único. As restrições deste artigo e do inciso I do art.
1o não se aplicam às hipóteses previstas no inciso VI do citado art. 1o.

Art. 9o A autoridade que custodiar o condenado e o Conselho
Penitenciário encaminharão ao juízo da execução a lista daqueles que
satisfaçam os requisitos necessários para a concessão dos benefícios
enunciados neste Decreto, no prazo de trinta dias contados de sua
publicação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo poderá
iniciar-se de ofício, a requerimento do interessado, de quem o re-
presente, de seu cônjuge, parente ou descendente, da Defensoria Pú-
blica, do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, do Conselho

Parágrafo único. Quando os resultados da análise de que trata
o caput indicarem desconformidade com os parâmetros analíticos
estabelecidos para os produtos nacionais, adotar-se-ão os pro-
cedimentos de análise fiscal do produto." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes
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DECRETO No- 6.296, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova o Regulamento da Lei no 6.198, de
26 de dezembro de 1974, que dispõe sobre
a inspeção e a fiscalização obrigatórias dos
produtos destinados à alimentação animal,
dá nova redação aos arts. 25 e 56 do Anexo
ao Decreto no 5.053, de 22 de abril de
2004, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 6.198, de 26 de dezembro de 1974,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o
Regulamento da Lei no 6.198, de 26 de dezembro de 1974.

Art. 2o Os arts. 25 e 56 do Anexo ao Decreto no 5.053, de 22
de abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Entende-se por produto de uso veterinário para os
fins deste Regulamento toda substância química, biológica, bio-
tecnológica ou preparação manufaturada destinada a prevenir,
diagnosticar, curar ou tratar doenças dos animais, independen-
temente da forma de administração, incluindo os anti-sépticos, os
desinfetantes de uso ambiental, em equipamentos e em insta-
lações de animais, os pesticidas e todos os produtos que, uti-
lizados nos animais ou no seu habitat, protejam, higienizem,
embelezem, restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e
fisiológicas.

..............................................................................................." (NR)
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DECRETO No- 6.295, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2007

Acresce o § 4o ao art. 48, bem como altera os
arts. 127, 130 e 131 do Decreto no 99.066, 8
de março de 1990, que dispõe sobre a pro-
dução, circulação e comercialização do vi-
nho e derivados do vinho e da uva.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 7.678, de 8 de novembro de 1988,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 48 do Decreto no 99.066, de 8 de março de
1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4o:

"§ 4o O vinho e o derivado do vinho e da uva destinados
exclusivamente à exportação poderão ser elaborados, denomi-
nados e rotulados de acordo com a legislação, usos e costumes do
país a que se destinam, sendo proibida a sua comercialização no
mercado interno." (NR)

Art. 2o Os arts. 127, 130 e 131 do Decreto no 99.066, de
1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 127. Para a realização das análises laboratoriais dos
produtos de que trata este Decreto, proceder-se-á à colheita de:

I - três unidades de amostras representativas do lote do pro-
duto, para a análise fiscal; ou

II - uma unidade de amostra representativa do lote do pro-
duto, para a análise de controle." (NR)

"Art. 130. Para fins de análise fiscal do produto, uma uni-
dade da amostra será utilizada pelo laboratório oficial, outra per-
manecerá no órgão fiscalizador, guardada em condições de con-
servação e inviolável, e a última ficará em poder do interessado
para perícia de contraprova." (NR)

"Art. 131. Para efeito de desembaraço aduaneiro de vinhos e
derivados da uva e do vinho de procedência estrangeira, será
realizada a análise de controle do produto por amostragem, na
forma disposta em ato do órgão fiscalizador.

da Comunidade, do Patronato, da autoridade administrativa ou do
médico que assiste o condenado que se enquadre nas situações pre-
vistas no inciso VI do art. 1o.

§ 2o O juízo da execução proferirá decisão após ouvir o
Ministério Público, a defesa e o Conselho Penitenciário, excetuado
este na hipótese contemplada no inciso VI do art. 1o.

Art. 10. Os órgãos centrais da administração penitenciária pre-
encherão o quadro estatístico, de acordo com o modelo anexo a este De-
creto, devendo encaminhá-lo, até um ano a contar da data de sua publi-
cação, ao Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.

§ 1o A partir de janeiro de 2009, o Departamento Penitenciário
Nacional manterá publicado, no seu portal da rede mundial de compu-

tadores, quadro estatístico, discriminado por unidade federativa, com as
informações relativas à quantidade de indultos e comutação concedidos.

§ 2o O cumprimento do disposto no caput será fiscalizado
pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e pelo
Departamento Penitenciário Nacional, e verificado nas oportunidades
de inspeção ou de estudo de projetos lastreados em recursos do Fundo
Penitenciário Nacional - FUNPEN.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

ANEXO

INDULTO DE NATAL 2007

MOTIVOS DETERMINANTES
DA CONDENAÇÃO

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

1o 2o

MASC. FEM. MASC. FEM.
1-CRIMES CONTRA A PESSOA

HOMICÍDIO
LESÕES CORPORAIS
OUTROS
2-CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

F U RTO
ROUBO
E X TO R Ç Ã O
E S T E L I O N ATO
OUTROS
3-CRIMES CONTRA OS COSTUMES

TO D O S
4-CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

TO D O S
5-CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

TO D O S
6-CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TO D O S
TO TA L




